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Suas Magestades eAltezas passam sem novidade
em sua importante saude.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REIC\:O
DlRECQAO GERAI.. DE ADMINISTRAÇÃO POLITICA

1.- Repartição

Tendo eu assumido a regencia. dJestes reinos na confor·
midade do disposto nos leis de 7 de abri! de 1846, 12 de
fevereiro de 1862, e 27 de junho proximo fiudo, para a
"cxercer durante a ausencia actual de Sua Magestade El
Rei o Senhor D. Luiz l, meu sobre todos muito amado e
prezado filbo, p"estando o devido juramento pela minba
proclamação de 3 do presente mez) com a solemne pro
messa de o rati6car em côrtes; e desejando satisfazer quan
to antes a este sagrado dever, consignado na constituição
politica do paiz: hei por bem, em nome de EI.Rei, usan·
do da faculdade coneedida pela carta constitucional da mo·
narchia no artigo 74.°, § 2.°, depois de ter ouvido o con~

selha d'estado nos term05 do artigo 1 tO.o da mesma carta,
convocar extraordinariamente as côrtes geraes da nação
portugueza para o dia 22 do correllta mez de julho, a fim
de reiterar perante ellas, nJeSS8 mesmo dia, o mencionado
juramento.

O ministro e secl'etaria d'estado dos negocios do reino
assim o tenha entendido e faça executar. Paço das Neces
sidades, em 11 de julho de 1867.~REI, Regente.~João

Baptista da Silva Fe""ão de Carvalho JYlártens.

DIREOQÃO GERA~ DE ADMINISTRAQÃO OIVIL

S.A Repartição_LA Secção

Convindo dar quanto antes execução á lei de 26 de ju.
nbo 'do auno corrente sobra a administração civil do paiz)
e sendo para isso indispellsavel proceder desde já á divisão
e circumscripção das parochias civis, dos concelhos e dos
districtos, nos termos e segundo as condições estabelecidas
no capitulo 1.' da mesma lei: manda Sua Magestade El·
Rei, Regente em nome do Rei, que os governadores civis
do continente do reino observem e façam observar pelas
juntas geraes, camal'as municipaes, juntas de parochia e
administradores dos concelhos as instrucções que abaixo se
seguem relativas ao tempo e modo por que devem ser for
muladas as consultas dJaquelJag corporações, e as das au·
ctol'idadea adminiotrutívas sobre a novn divis?.o t-p.rritorial.

Manda outro,im Sua Magestade o Regente que os go·
vernadores civis das ilhas adjacentes logo que aos seus res
pectivos districtos chegar o Diarío de Lisboa) em que são
publicadas as referidas instrucções1 as façam. igualmente
observar e cumprir, marcando os prasos de tempo para as
consultas que devem apresentar as differentes corporações
administrativas em harmonia Com as mesmas instrucçães,
e tendo em vista as circumstancias especiaes dos seus dis«
trictos.

Paço, em 11 dejulbo de 1867. ~João Baptista da Silva
Fe""ão de Ca"valho Má,·tens.

I
O fim que a lei de administmção civil de 26 de junho

t~ltimo teve em vista, creando a parochia civil, foi dar ca
racter legal de instituição administrativa ao primeiro élo das
Qrgani,ações poplllal'es no paiz. A administração devia se·
guir tanto quauto fosse possivel o desenvolvimento natural
da sociedade, e acompanha-lo nas suas progressivas orga·
nisações e transformações; é por ,isso que a parochia, ver
dadeiro corpo civil, não devia continuar a ser privada da
qualidade de instituiçno administrativa, COmO até agora o
havia sido. Para dar á parochia a qualielade indicada, era
mister conferir·lhe attribuições e impor·lhe encargos cor·
respondentes ao caracter administrativo que ía ser·lhe re
eonhecido; e essas attribuições e esses encargos são os que
se encontram especialmente designados no capitulo TI da
lei.

A organisação assim da parochia torna mais facil e mais
t:oillllloda a administração para os povos, fazendo com que
ns-s suas pequenas aggregações encontrem centro religioso
],12. igreja parochiai que dotam, educação na escola que BUS~

tentam, administração apropriada ás condições d'essas pe·
quenas aggregaçi3es sociaes no conselho parochial, saído da
escolba dos povos, como já em outro tempo o fôra o governo

local, quando a liberdade começára a brotar fóra do foco
domestico.

:rvlas para a conveniente reorganisação da parochia COm
o caracter civil que e!la tem, o que a lei lbe deve reconhe·
cer, é mister que esta aggregação popular tenha maior imo
portancia, e represente mais largos interesses) do que re·
pl'eseutam muitas das actuaes parochias ecc1esiasticas, cou·
vindo assim circum8crever e determinar a área de cada pa
rochia civil, por maneil'a que corresponda ao fim que a lei
lhe determina.

Para os effeitos que ficam indicados, as actuaes juntas de
parochia deverão consultar quaes são as actuaeg parochias
que mais convenha unir para a constituição da parochia ci·
vil, tendo em vista que a união das paro chias para essa
constituição não altera o que respeita exclusivamente á actual
divisão ccclesiastica,

Na consulta) para a melhor organisação da parochia civil,
deverão as actuaes juntas de parochia ter em vista e seguir
as seguintes indicações:

L" A importancia das attribuições e encargos que ás pa·
rochias civis ficam pertencendo pelas disposições do capitulo
II ela lei.

2.' Nas cidades e na, villas populo,as onde a população
se achar agglomerada, nenhuma parochia civil poderá com
prehender menos de 1:000 fogos, sendo conveniente que
comprehenda mais, sempre que isso for compativel com a
commodidade e interesse dos POyos.

3. a Nas povoações ruraes a parocbia civil não poderá COm

prchender menos de 500 fogos; póde porém comprebender
mais, e é conveniente que os comprehenda, quando se de
rem as condições ponderadas no numero antecedente.

4.1\ Só nOS casos excepcionaes) indicados no § 3.° do ar
t;go 7.' ela lei, poderá ser feita alteração no que fica exposto
no numero antecedente.

Convem ter muito etn attenção esta circumstancia, para
que não se julgue que por aquella faculdade, concedida na
lei unicamente para casos muito excepcionaes, podem para
os effeitos da parochia civil ter conservadas as actuaes cir
cumscripções das parochias ecclesiasticas, quando não attin·
jaro o numero de fogos indicado.

5. a Na consulta para a circumscripção das parochias ci~

vis dever-se·ha ter em muita attenção a commodidade dos
povos, proGurando reunir as parochias, a respeito das quaes
se derem as condições especialmente designadas no artigo
8.' da lei.

6.& A divisão e circumscripção das parochias civis deverá
ser feita de modo que nenhuma parochia ecclesiastica fique
pertencendo a mais de uma parochia civil, nem parochia
civil p~rtencendo a mais de um concelho.

7.' E fixado op raso improrogavel de trinta dias, a
da publicação dJestas instrucções, para as actuaes juntas de
parochia consultarem sobre os aSSttlUptos mencionados, de·
vendo dentro do referido praso enviar as suas consultas com
o mappa da circulUscripção ao respectivo administrador do
concelho, que os remetterá ao governador civil, para serem
preseutes á junta geral do districto, e depois ao governo.

8.a. Os administradores de concelho informarão igualmen·
te o governador civil sobre a melhor divisão e circumscri4
pção das parocbias civis, mandando um mappa da divisão
que mais conveniente lbes parecer, e tendo nJessa informa
çâo igualmente em vista o disposto Uas presentes instruc.
ções.

9.' Os admiuistradores dos concelbos deverão informal',
dentro do prefixo praso mal'cado no n.' 7, para as juntas
ele paroebia.

I!
As sctuaes camaras municipaes são mandadas ouvir ácerR

ca da melhor divisão e circumscripção administrativa, na
parte que diz respeito aoa concelbos. Para esse fim convem
te,' em vista que a administração faci! e com moda dos pO·
vos, para OR casos mais frequentes da administração, fica
assegurada pela organisação da parocbia civil; e que de
vendo pertencer ás CRmaras municipaes a8 attribuiçries e
encarg08 designados no capitulo UI da lei, sem uma im
portante reunião de população, será impossivel organisar
convenientemente as munioipalidades pal'a desempenharem
as novas attl'ibuiç.ões que a lei lhes confere.

Nas consultaa as camaras municipaes devem seguir as
seguintes indicações:

l.a As camaras municipaes deverão propor a divisão de
parochias civis, que mais conveniente lhes parecer, seguin
do as indicações já feitas n'estas instt'ucçõea;

2." Cada concelho deve ficar coustituielo com parochias
civis completas, não podendo por isso, em caso algum, uma.
parochia civil compreheoder povos que fiquem pertencendo
a djff~rentes concelhos;

3." Nenbum concelbo poderá conter menos de 3:000 fo.
gos; e convem que comprehenda maior numero sempre que
for compativel com a commodidade e interesse dos povos.

As camaras municipaes deverão ter em vista que o ints4
resse da boa administração, e a importancia que o munici~

pio deve ter, exigem escrupulosa observancia d1esta dispo
sição.

4.' Para a divi,ão e circuUlECripção dos concelbos deverá
attendl}r-se, quanto seja possivel, aos seguintes factos:

a) A extensão da área territorial e á den,idade da po·
pulaçã~;

b) A, condições economicas e á commodidade ele cada
gru po ,de povoação;

c) A natureza e á pel'manencia das relaç15es tradicionaes
e de cÇlmmercio entre as diversas povoaç5es;

d) A similbança das especialidade, agricolas e indus.
triacs, e ás affinidades commerciaes produzidas pela neces.
sidade ou conveniencia da troca de certos e determinados
productos;

e) Ás divisões naturaes do solo produzidas pelos rios e
pelas montanhas, e á maior ou menOi' facilidade de com.
lllunicaç('ies por meio de pautes, estradas e vias ferreRs;

f') A quae'quer outro, factos aqui não especificados, que
tendam a dar aos diiltrictos, aoa concelhos e ás parochias
verdadeira unidade natural.

5.a Só nos Casos excepcionaes indicados no artigo 6.0 da
lei poderá ser alterada a base minima de 3:000 fogos para
as circum'cripções dos concelhos. Convem para bem da ad·
ministração que simi!bantes excepções 'ó ,ejam consultadas
quando circumstancias muito attendiveis O aconselhem, de
vendo as call1aras municipaes ter em vista que n'esse caso
nos concelhos assim conservados unicamente é mantido. o
regimen municipal, devendo ser annexados integralmente
para o .effeito de serem regidos por um só administrador.

6.& E fixado o praso improrogavel de trinta dias, a con·
tal' da publicação d'estas instrucç15es, para as camal'as mu
nicipaes responderem sobre os assumptos mencionados, de
vendo mandar as suas consultas aos administradores dos
respectivos concelhos, que immediatamente as enviarão aOB

governadores civis para serem presentes ás juntas geraas
do districto, e depois ao governo.

7.a Os administradores dos concelhos, no praso marcado
no n.O antecedente para as camaras municipaes, informarão
o governador civil .ob..e a melbor divisão c oircumscripção
dos concelbos, mandando um mappa da divisão que mais
conveniente lhes parecer, tendo n'esaa informação em vista
o que acima fica disposto.

III
As consultas das juntas de parochia e as das camaras

municipaes, de que tratam aS presentes instrucções, sertto
pelos governadores civis apresentadas, ás actuaes juntas ge·
rae' de districto, quando opportunamente para esse fim fo·
rem convocadas.

1.' As juntas geraes de districto, dentro do praso fixa·
do para a sua sessão extraordinaria no decreto da convo
oação, consultarão o goveruo sobre a circumscripção das
parochias civis, dos concelbos e dos districtos que mais con·
veuiente lhes parecer, tsndo em vista as disposiç~es da lei
e as considerações e regras já e,tabelecidas n'estas instruc·
ções.

2.' Deverão organiaar um mappa da circumscripção das
parochiaa civis por concelhos, com indicação das parochias
ecclesiasticas que deve ficar comprehendendo cada paroohia
civil, dos fogos de que constar, e da povoação que deva
ser cabeça da parocbia civil.

3.' Um mappa da divisão e circumscripção dos conce·
lhos, indicando o numero de fogos de que deve ficar oon·
staodo cada um d'elles, o numero de parochias civis que
deve comprehender e qual a povoação que eleva ser capi.
tal do coucelho.

4.' Um mappa da circumscripção do districto adminis.
tl'ati 170 que mais conveniente parecer em attenção á- impor~
tancia economica dos distl'ictos, ás impoI·tantes attribuiçries
qne lhe são conferidas, commodidade e interesse dos povos,
maior igualdade na população, e todas as mais condiç~es

ponderadas no capitulo li, n.O 4 dJestas instl'ucçries, e in..
dioando o numero de concelhos de que deverá constar o
distl'Ícto.



com absoluta e completaaeparBção de<1ia e de noite entre
os condemnado8,sem communicação de eapecie alguma en
tre elles e com trabalho obrigatorio na çeIla para todoB o,
que não forem competentemente declarados incapazes de
trabalhar em attençUo á sua idade ou estado de doença.

Art. 21. 0 Os presos terão todas as necessariaa e devidas
eommunicações com os empregados da cadeia, e poderão
alem d'isso ser visitados por seus parentes e amigos, mem
proa -de associ_ªções e outras })(>8S_03S dedicadas á sua instruo
ção tJIDoralisijçi.io; sePlpreporém 'de modo, e com taea cau·
teJas,f,l I'éstricçõell , quecssl\s visitas concorram para apres~

sal' e consolidar a sua reforma m()ral, e nunca para mais 09
corromper, tudo na Jórmaque fOI' est.abelecida nos respe
ctivos regul~mentos.

§ unico, A visita de pessoas que não forem os emprega
dos de cada uma d'estaa prisões ou as pessoas enCfHTega
das da instl'ucção e mor2\isaçào dos condenmsdos, só será
pel'rnittida como excepçno1 e pl'ineipalrnente corno premio
do bom comportamento düs presos.

Art. 22.° 03 presos terão, quanto possivel, exercicios
quotidianos ao OI' livre nos P[,Ü'OS ou dependenciag da ca
deia, mES eomtanto que entre elles não haja communicação
alguma, nem possam l'eciprocf.mente conb·eceJ'-se.

Art, 23,' O pl'oduüto do trabalho d" cada preBO será di
vidido em ql..wtro partes iguaef!, uma para o estado, outra
para ::;, indf'mniB~çao, a haver logi>r, da parte offendida

l
ou

tr:1. para soc<'.orro da lllulher e filhos do preso I se o precir:!R
relU, o [\ qUflrb finalmente para um fundo de reserva., que
lbe sera entregue quando for po~to em liberdade.

§ uníco. Quando o preso nâo t.iver nem mulber nem fi·
Ihm" ou l:l~rn aquella nem estC'!:; precisarem, nem houve!' lo·
gal' fi. indemnisação, ou o condemnado tiver bens por onde
a mesma possa ser satisfeita, a parte reservada a qualquer
d'estas applicHções pertencerá- ao estado.

Art,. 24.° Os presos qne 11nO souberem Algum~ Hrte ou
officio, receberão Da cadeia fi instrucçí'í,o necessarÍa e rela·
tjva ao t,l'abHlbo e prepal'açâo dos meios rle existencia ho
llf:sta depois dl~ folturil, tc>udo em conta ~l.- sua posiç~,o so
cial arJferiur ao crime.

§ unico. EneillRt'·sf-ha tnmbr.m a im.tmcção primaria
ftque111's que [i. nau u,nbf·rem, \~ sc for pussivel as noções
scicntificas maiG necesf'arias e uteis ao UBO do seu officio ou
pr06ssão.

Art. 25.° Todos os pl'esos reccberno l1fl cadeia a De('.es~

snria edueaçRo c infitrucção moral e reHgio:w., que incum~

bil'8. ao~ c2pellàes e professores re::;pecth'oR, e ás peFsoas
caridosas deàic3das a eSí'a missTho de bendicencia.

Art. 26,° As dil'.posiçõef'l. espr'ciaes sobre a separação, o
tl'abaibo, (I dc(;cnmo, a instrucçs.o te_nto professional COlDO

intellectual, lllond c t'elig~osa, e a alimentação dos presos,
e 80bre R í'ft1tlbrjd<,df~ limpez::\ e <'l.CelO das pl'iEÕe'~1 serão
eBtabclf'e.idas e desellvolvidag nos regillAll'leDtos do gover-
no , e bem assim no:; mesmoS serão det-e!'mi·
nados os pl'('mios e :;8 peGas dO-E ~{jb!'ediJo8

pre'i'o'i'.
§ \1n;('o, Num.'.",

nar:>, a!gr'mas,
ment.a e e qu~d{iIWl' csp!~cic turtul'!\.

Art. 27.° A pena de pI'isào maior cellular EiEl'á- cumpri.
da em cadeias gel'~V8 pt>nitenci:~rias constl'llidas p~n'a esse
fim.

TITULO VII
Dos empregaQos nas catleia.s peniteuQ.iarias

A"t. 32.' O· quadro dos empregados das cadeiaspeniteu
ciarias, gp.:raes, distl'ictAes e comarcãs será flx,,1.do por lei
especial.

TITULO VIII
Da prisão correccioual e daapplicação e execuçã-o da me:sma pena

Art. 33.' A pona de prisão,col'l'eccional co.ntí.nuará a ser
applicada aos crime'.,a que é applicavel poto. CQ digo, penal,
mas, não. poderá exceder a dois annos.

§ unico. A pena de prisão maior cetlular de. dois a oito
annos, será considerada immecliatamente superior á,. dh, pri·

TITULO VI
Das cadeias penitenciari as

AI't.. 28,0 Haverá no reino trl'S cneL,ias gera(~s peniten.
ciariRs, uma no clidrido da reJaçào de Lisboa e Ollll'a no
da relaç::io do Purto, condemnados do f1f.'SO maseuJino,
(~ ::lo terceiUl, fJ1W- tamberu no di:"h'j(~tl) (l'E'_sta ult.ima re-
b'ç~_o, para eOllclrmnados do s.~xo fen:iiniuo.

§ mJiI'(j. E~bH\ cadeias f'erão nrliti0;:«.hs CID logar 8pl'O~

priado fÓl'a cl',queJJas 'lLlH~ ciih'l-:s, e até quanto seja pos
üiç-el de qup.lquer outra povo:Jção.

Art, 29. 0 Oada um dOR primeiros dois est3.b~le-cinH'ntos

te.rá qllinhentf\s ce]Jfl.~, e o t,,::fCf-iro dnzent<;s, para outros
tantos eonrlernnH!los deiloitiwal1ente á pena de prisão maior
cellnlar, alem ele unu cflptlla para a- celebração dos actoB
l'eligiof'.os; elos ap,)se.ntoR neceSf'flrics para os reRpectivos
empregados; de C-fisas para escripturilçao l flrebivD, botica,
banhos e pr(Jyi~ões; e de l.errenos,adj2centea conveniente
mente disposto.:; para pas:seio e exeJ.'í~k}o rios presos.

§ unico, Cada um d'estes tres estabelecimentos sera cer~

cada por um muro de altura sufficicnte para lhes dar segu
1'an("& e impedir a visb, de penetrar da parte exterior no
patco c mais dependencias da prisão,

Art. 30,0 Tanto a despezfl extl'aordinaria ela constl'uc~o

frestas ci~eleias como a ol'c1inaria, do seu custeamento annual,
ficam a cargo do estalIo.

Al't. 31. 0 No orçamento do m;nistel'io dos negocias ec~

clesiatlticos e de justiça ir·se·hãú 8uccer-:sivRmenteco.n.si
gnanclo em cada um dos futurOfi aunos eeonomicos, e e.m
harmonia com as circumsianeiasdn tltesnuro,. as verbas ne
cessarias pal'a a egec.uç!io dos art.igos 28. ° e 29.° d'est-<'llei,
ficalJdo o governo obrigado a. dar nnnualmente conta ás
côrt.'3s do estado, d'is obras c das sommas n1ellas despendi
das.

caveI a pena de morte será applicada a pana de prisão cel
lular perpetua.

Art. 4.' Aos crimes a que pelo mesmo codigo era appli o

cavei a pena de trabalhos publicos perpetuas será igual
mente applicada a pena de oito annos de prisão maior cel~

lular, seguida de degredo em Africa pOl' tempo de doze
annos,

§ unico. O governo distribuirá por classes, em regula
mento especial, as differ€ntes poaecssões ~m queba de ser
cumprida a ultima das referidas penaa, devendo na sentença
condemnatoria declarar-se tão sómente a classe pan,\ o ,jpdi~

cado 6m.
Art. 5,' Aos crimes a que pela legislação anterior eraap

plicavel a pena de trabalhos publicos temporarios seráap
plicada a pena de prisão maIor cellular por trea anuos, se·
guida de degredo em Afriea por tempo de tres até dez an
nos, nos termos do § unico do artigo antecedente.

TITULO II
Das penas de prisão maior e de degredo, e da applicação

das mesmas penas
Art. 6.' A pena de prisão maior perpetua 6ca .belida,
Art. 7.' Aos crimes a que pelo codigo penal era applica

veI a pena de prisão maiOl' perpetua, fierá appEcada a pf.na
de prisão maior cellular pÜI' 8eis f1llnOS j seguida de dez de
degredo, nos termos do § nuico do artigo 4.°

Art. 8,° Aos crimes a que pdo cudigo peuiíl era appli
caveI a pena de prisão maior tempordria, sf;rá applicada a
pena de dois a oito anl10s de prisR.o maior ce.Uular.

§ unieo. A mesma pena 8i:'rá npplicada aos crimes a que
pelo dito eodigo era applicavet a pena de degredo tempo
rario.

Art. 9.' Aos criuJe' a que pclo codigo penal era appli,'a
vel fi, penA. de degredo perpetno Eerá applicada a de de·
gredo por oito annos, p)'e('.i:~dida. da pena de prisao maior
eellular por quatro.

Art. 10,° A pena de degn::do J imposta nos termos do a!'·
tigo flnterior, é Hpplicavel () que se acha determinado no
§ unico do artigo 4.°

TITULO UI
Da applicaçiio das penas de prisão maior cellular e de degredo I

nos casos em que concorrem circumstancias agyravantes
ou attenuantes

Art. 11.° S;3 nOS ('aS"1l Em qu''= fore,1n applicaveis as pe
nas ele que tratam OH hrtigl)H 4.°,7,0 e 9.° conCOl't'erertl cÍl'

ClIll1stancias a.:'gnlvantes ou atrenuantes, nos ter'mOH doa
artigos 77,° e 80_° do eodigú penal~ R aggravação ou .n!te
nnnçâo só terá Jogar quanto á dn!'aç~.o da prisão m<~i{)r eel
lulHl', que podt>rá ser augu;ent,l-d(l com tlJldg dois ou redE'
zidil. a menos deis nnrte,s,

Art. 12.° So nos crimes a que pelo artigo 5,0 é applirA.
vel a pélJa de pris:.:o maio,' cüJIuJr.r por tt'es annoG, fteguida
de degredo por tempo de fl'€f> até dez annos, occorrerem
as cil'curostaueias aggrav;:ntcf: ou attellllaníES indicftd~s no
arUgo 2.ntceedcnt0, a pena ch: prit;1to maior cellulal' SC-I'B,

no (~~'·:Of r:.ggravada á , que Dão

comtao:o etH:n malS de anno;
€, no sf?gundo cr~FO, tnmbem quanto á dur2ç';'w)
que todavia uiio poderá ser reduzida a llwnos de dois aq·
nos.

Al't. 13.° A pena estRhclC'cidg no tlJ'tigo 8,° e § unico
será 1:Iggral;.'ada e atte-.nu:.da dentro do maxill10 c mini mo.

§ unico. Poderão tod::wia os juizeBl considerando o DU~

mero e impol'tancia da!3 circulUst'otllcias attonuantes, redu
ZÜ' a um anno f>. mencionada p~:nH.

TITULO IV
Da applicação das penas de prisão maior cellular e de degredo

nos casos de reincidencia, crime frustrado, tentativa J compli
cidade e accumulaçào de crimes
Art. 14. 0 1\0 caso de reincidencia, nos termos do artigo

85.° do codigo penal, se a peul.'. correspondente for qual
quer cias de prisão segu.ida de degredo, será aggl'Rvada,
sofri'eudo o condemuado metade do tempo dc degredo em
prh1io lJO logal' creste.

Art. 15.° Se ti. pena applicavel for de prisão maior cel
I.ulal' de dois a oito aunos) pehl. primeira l'eincidencia a con
del!1llaç.ào nunCa descerá abnixo de dois terços da pena, e
pela segunda Eerá necessariam'~Jlte applic~-ldo o maximo da
mesma.

Ar!·. 16,0 No 01180 de ci.'i,me ffustrn.do observar-se-hão as
seguintes regras:

Se H pena applicavd, suppondo-8e C()UBUIllmado o crime,
fosBe a do artigo 3.°, será- applicarb R. do artigo 4.°;

Se a do artigo 4.°, a do artigo 7.°;
Se a do artigo 7,°, a do artigo 9,0;
Se a do artigo 9,°, a do artigo õ.o;
Sr- a do artigo 5.°, será applicada a mesma pena, VR

riando o degredo entre tres e ISeis annos;
Se a do artigo 8.° e §, será applicada a mesmn, nunca

excedent.e a qu"tro annos.
Art. 17." Aos anctores de tentativa será appEcada P. mes·

ma pena que caberia ::'.08 andores de cl'ime frustl'l~do, se
nJeJJe tivessem ínter'Vindo circumsbncias attenuantes.

Art. 18.° A pena. elos cOlllpllces dt'. crime cünsummarlo
será a mesma que caberia vos auctores do odnte frust.rado.

A dos complices de crime frt18tr;~do a mesma qu.e cabe·
ria aos auctorr:s de tentativa rl'esse crime.

A dos ,complices de t.entativR fi mesma qttC, reduzida ao
mini mo, caberia aOs an.etores d'aqueJla.

Art. 19.' No caBO de accumulação de infracções applicar.
se-ha. a pena mais gl'ave, 9ggravaudo-se segundo 38 regras
geraes em attenção á accumulação dos crimes.

§ u.uico. A pena de p!!isào. maior cellulae perpetua não
é su,ceptivel de aggravaçUo.

TITUL0 V
Da execução da pena tle prisão maior cello:lar

Art. 20.' A pena de prisão maior eeltu!a,' será cumprida

'}fi{F,OÇAP GJU(,AL )}O~ NEHOOlOI'- l'i.i:i .fl7~'nçJ,

Lt l-tepal·tição

N'<~sta data foram cOJlefti.ida,-, lice.nças pal'a estarem all~

sentes elos reBpectlvoslog3res 1 aos juizes, da relaçã,(l de Lis·
boa, José Caldeira P,into de Albllquerque, e {Jn l'(df,ção do
Porto I eomeJhei,ro Antonio E!1lilio Oorreil1 de Sá Bl'l1rldà/),

Secretaria d'EtJtatlO dos eecledasticos e de j HR-

tiça-, direcção geral dos na justiça, em 11 de jll-
lho de 18G7. ~O dil'ectol' geral, H.""ique O'Neill.

2," H.apartlçao

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal c dos
AIgl.ll'vep, ete. li'a:;.ernes U'lhel' a todos os nossos subilitofl,
que 36 côr'h:-G g!~r3eS de('l'd?lI'Rm e ll6s qneremoH fi. lei f,e-
guinte: •

Artigo 1.0 E appl'ovlld;\ a ref'-'l'fna pennl e do prisõeB,
que vae junta a esta lei, 13 que d'eJla faz parte.

Art. 2. 0 Ficu, reyügada a l('gisJ[{~újo em contrario.
:Mandâmos porl·anto a todas a?, 311ctoridade:l, a quem o

conbecimento e exe·~n~~8.o da referl(L!, lei perb;Dcer, que fi

cumpram e gnardem c façf.un eUH:pl'ir e guardar f.ão in
teiramente como n'ella se. cont.ém.

O roini:>tl'o e [,.'':(.:1 d8l'io d'esí:rdo dos negoeics ecclNjas~

ticos e de justiça :1 faç\;, iniprimiJ', publicar (', COl'l:el~. D,'l,da
no paço d" Ajnda, em 1 de julho de 1867, = EL-REI, com
rubrica e guarda. = Augusto Geuo' Bar}ona de Freitas.---,-.
Lagar d.o 8&\10 grande das f'H'Jl)flS reaes.

Oarta de lei pela qual. Vüf?sa. ]}.fagestade j tendo. sanccio,
nado o decreto das côrtes gerae8 de 26 de junho proximo
pl'.eterito, qoe approva a reforma penal e de pl'isões, a qual
faz parü~ d1esta lei; nwncla cumprir e guardar (J mesmo de~

C1'eto pela f6rma acima declarít;da.
Rara V06~a Magestade ver=Joaqui1n Pedro de Beabra

Junior a fez.

R.eforma penal e de prisões, que faz parte da lei
de 1 de julho de 1867

TITULO I
Da abolição da pena de morte e de trabalhos publicas,

e da substituição de uma e outra d'estas penas
nos, crimes civiS

Artigo 1.' Fica abolida a pena d'J morte.
Ar.!. 2,' Fica tambem abolid" a pena de trabalhos pu·

blicos.
Art, 3.' Aos crimes a que pelo codigo penal era appli-

MINiSTmuo nos l'i~':(j()CIOS llCC.I,ESL\S'f.H 09
E j}l, JUSTIÇA

Determinando rI lei de ar1mini"traç'ft-o civil de 26 de ju
nho ultimo, no artigo 3. o

J § 1.0, que BS juntas gerSE'·8 de
districto sejam ouvides l'obre () modo de se proceder á nova
circumscripção dos districtos, dos coneelhos e dD8 parocbi$.B
civis, devendo para esse fim ordenar-se a convocação ex·
traordinaria d'ellas; e havendo-56 deterrninv_do nas instruc
ções de 11 de julho üorl'l'.nti.~ quo as cnrnaras municipaei> e
as j untas de pal'ochiH. consultem no pruso do trinta dias f 0

bl'e O modo de d:H' exec.ução ás dil'pol3i~ões (raqudh~ lei na
parte relativa á divisâo dq tcnitol'io: hei por bem ordenSl\
em nome de EI-Rei, quü as juntas genles se reunam ex·
traordinariamente no continente do rdno 110 dia 16 de agosto
proxirno) pan~ J[Ü'(;DJ cumprimento ao § 1.0 do artigo 3,0
da lei ciiada: devendo coucluh' os EfUS tl'flb[,lhos no prHl'O
de vinte dias, e reguJnl'-se l na parte que lhes diz ru;peito,
pelas instrllc~~õe8 acima citadas,

Hei outl'O sim por bem ürdennr que nas ilhas adjücentes
as junta.s geraeB Ee rClHlfHJJ no di!:!. que for des:gw,do por
alvm'á dos respecti\101J govel'nf,dorc13 civis, que tNtio em
vista as circumstanchu, espceil1cs dos seus distt'wtOR,

O minitOtro e secl'dari'l d'e~-tado dOR negocios do reino
as\siru o t.::nha entendido e fe1Ç)a exeelltar. p~Ç(\ dns NeGt's
sidades, em 11 de julho (h~ 1867. =REI: Regente.=Jo:1o
Baptlsta. da sava Ferrào de em-valho J.Uá·rff:ns.

»'2;118
5.' EIlj r.,j~çãoaoª <1iatric(os, cuj~ suppressão, só terá lo

gar fiudo o praso de tres auuos, nos termos do § unico do
artigo 2.' dalei, poderão desde já as juntas geroes de distri
cto consultar a divisão e circuillscripção districtal, que de
futuro convenha estabelecer, quando a suppl'essao bouver
de ter logor.

6. 0 As juntas geraei\ de districto deverão, no prasa im
prorogovel que for desiguado no decreto da sua convoca
ção extraordinaria, Batisfazer ao: que 6caindicado n~8 pre
sentes instrucç(jes j subigdo ao governo, por meio do gov,ê,r~

nador civil, aa cousultª~ pela fçrma in,dicada.
IV

1.0 Os governadore$dvis, s.@:guindo a que fica qêtel'llli·
nado DUS presentes íU13trucções ..e nas disPQsições daJei, el;!·
viarão tarubem ao governo mappas illdienndo a melhor di·
visão e circumscripção das parochías civis, dos concelhos e
dos districtos, acompanhando-os dos e8clarecím€~ntos neees·
aari'os para poderem ser convenientemente apreciados.

2.° 00 trabalbos a que se refere o n.O antecedenta deve
rão,ser presentes ao governo em seguida ao praso fixado
para as consultas das juntas geraes de distl'icto.

O governo rCEel'va·8e para. maia tarde, feita a circum·
scripção territorial, comlllunicar aos governadores de distri·
eto instrucções e:-:peciacs ácerca dos diffel'entcs serviços re
gulado, na lei.

Sua ~IageRtacle ba por cspecitlmente recommendado aes
governa~ores civis e aOs corpos administrativos o cxacto
cumprimento do que fica disposto, attenta a impol'tancia do
assumpto J e a urgente nece5side.de da sua acert~\da e prolll"
pta resolução.

Paço, em 11 de julho de 1867.= Joào Baptista da Silva
&""ào de Ca,'valho Mártens.



1.~ Repartição

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves J etc. Fazemos E:aber a todos os nossos subditos,
que as côrtes garaes decretaram' e nós queremos a·lei se..
gninte:

CAPITULO I
Daol'ganisaçâo do ministerio da fazenda

Artigo 1.' A organisação da secretaria d'estado dos ne.
gocios da fazenda e das direcções geraes do, thesouro, pu
blico continuará " ser a qne estabeleceram os decretos de
10 de novembro de 1849 e 3 ,de novembro de 1860, com
as modificações determinadas na presente lei.

Art. 2.• Os quadros da secretaria d'est.do do. negodos

TITULO XII
Da administração das cadeias comarcãs

Art. 57.' Na capital de cada comarca é Cl'eada um"
commissão administrativa da cadeia comarcã.

§ L' Esta commissão será composta:
1.0 Do presidente da camara municipal t que será O pre-

sidente da COllllliissão;
2,' Do admiuistrador do concelho;
3.° Do provedor da rnisericordia J havendo-a;
4.' Do parocho da freguezia mais populosa da cabeça do

concelho;
5.' Do medico do partido da camara, ou não o tendo

esta, de outro medico que a mesma oamara nomear, re~i·

dente na ca]joça do concelho;
6.° De dois cidadãos nomeados de dois em dois annos

pela enmara municipal de entre os quarenta uJaiores oon'"
tribuintes.

§ 2.° Nas eapitae:, de comarca, que forem tambem ca~

pitaea de districto, l'lU logr.r do presidente da eamara, será
o vice.pre8idente que fará parte d(~ com missão e a presidirá;
em logru· do pl'o'\'edciI' (la miiJericol'dia sará numeado pela.
carnal'a mais Uln cidadão de entre cs queH€mta maiores con~

tribuintes; e em Júgur do parocho da freguezia mais popu
lOfla fará parte da commissão o parocho da que for segunda
em população.

§ 3,' Nas comarcas dc Lisboa e Porto fará parte d.
commissão só, o adminbtrador rlo bairro mais populoso.

Art. 58.° E extemivo ás commis8ões administradoras das
~adei<'ls comal'eàs j em tudo que lhes for applicavel, O que
tiC[~ c1iBP0i)tO no artigo 51.° para as commÍssões administraw
don'.1" das cadeias dit;trict3l~fi.

TITULO XIII
Da prisão preventiva

Art. 59.' A prisão preventiva, quer seja retenção de
réus indiciados, quer seja de sentenciados, lUas não defini..
tivamente, será tambem nas cadeias cúmarcãs, e com abso~

luta e cOl1)pleta. separaçâo entre os presos.
§ L' E applicavel a estes presos o disposto no § 2.' do

artigo 34.'\ excepto quando outra cousa for ordenada pelo
juiz competente antes da sentença condemnatoria.

§ 2,' Esta prisão não obriga a trabalho; mas se o preso
o pedir, ser·lhe-ha promptamente facilitado, e para eHe será
todo o prodncto do seu trabalho.

TITULO XIV
Da inspecção e governo das cadeias

Art, 60,' A inspecção e governo de todas as cadeias
pertence ao ministerio dos negocias ecclesiasticos e de jus..
tiça, a quem compete:

L' Approvar os pIauos para a edificação e rep.raçãQ de
qualquer eadeia, ou para a sua apropriaç.ão ao systema de
prisão individual e de í>c-paraç.ão entre os presos, bem como
designar definitivamente qual o numero de ceHas que deve
ter cada UlUa das cadeias districtaes e comarcãs.

2,° Decretar todos os regulamentos necessarios para a
execução da presente lei, e modifica·los ou substituiwlo8
quando for necessario.

'rITULO XV
DispOSições geraes

Art. 61.° Fica auctol'isado o governo a vender com as
solemnidades legaes os edificios das cadeias que forem do
estado, logo que se tenham construido as e-adeias peniten.
ciarias.

Art. 62. 0 Ficam igualmente auctol'isados os c1istrictos e
concelhos a vender do mesmo modo os edificios das cadeias
que forem da pt'opriedac1e dos mesmos c1istrictos QU conce
lhos, e que se não tiverem podido accol1lmodar ao novo
systema de prisão, logo que se tenham coustruido as novas
cRd~ias districtaes ecornal'cãs, na conformidade d'esta lei.

Art. 63.° Nas cabeças dos concelhos, que não forem séde
da comal'Cll, haverá. uma cadeia de simples detenção poli
cial e tram>ito de presos. Estas cadeias serão as actual·
mente existentes ou outras destinadas lJRrR o mesmo fim
pelas camaras lTIunicip:,:es respectiyas, ás quaes 'incumbe a
despeza com as mencionadas c-<1deias,

TITULO XVI
Disposições transitarias

Art. 6:1.° Depois da publicação da pl'esente lei
l

e em~

quanto não for competente'mente declarado em inteira exe~

cuç.ão o -systema de prisão eellular n'ella estabelecido, sew
rlío applicadas aos réus DU3 respectivas sentenças conde
mnatorias as penas estabelecidas na mesma lei; mas nas diw
tas sentenças serno tambern condemnados em alternativa
os mesmos réus nas penas que pelo codigo penal forem ap.
plicaveis a esses crimes.

§ unicD. Quando ao crime corresponder a pena de morte
pelo codigo penal, nunca esta s~rá imposta, mas a do ar·
tigo 3.° d'esta lei, e na altern.tiva a de trab.lhos publicos
perpetuas.

Paço, em 1 de julho de 1867.= Augusto Cesar Ba,'jona
de Fl'eitas. .. "~"",.;"~~ ......-:...".,.~.:.;,,,_.",_,_

mN1STmnH "os iIlRGOCWS DA "\ZENn,\
·mORRTARI.A V'ESTADO

TITULO XI
Das cadeias comarcãs

1\.1't. 53.° Havf'rá na crtbpça de cada COmarca urna oa
deia para O fim indicado no artigo antecedente.

§ 1.0 A despeza neCe88al'ia para ar~comillodara cadeia já
~'xistente aO syst.ema de prisill~ índividual e de separi1ção
ent.r~:- os preso,) ou para oonstnlll' outra de novo accommo
dada a e~:se syskma, será feita á cmta dos concelhos (h~

que se COlllpOZel' a re~pi.'ctiv~J, comarca.
S 2,° Püderâ por deliberação dM juntas gemes respeCli

ViHl dispensar· se a comtt'ucção de cadeia especial nas 00

mal'c!{:') que forem tauJbem c8.pitnes de diatrict.o, devendo
n!est.e. caBO 08 réus da cornal'ca cumprir a pena lias cadeias
dL!trictaes! pCír<t cuja despeza (~xtl'aol'dinal'ia e ordinlll'[,<~

úontribuirâo OfJ cOlH;'JlhoH que constituirem as menciona(1as
cütlHH·Ún.S, na proporção do numero de cellas que n'aquellas
cadeias lhes for e~peeiahnente destinado.

Art, 54.° O calculo (\ designação definitiva do numl'ro
de ee1hs que deve V.'t' c'-Ida uma elas C'i1dcii\8 comar'Ú6:S ~'e

gular.se-ha pelo que na p~'lt·te applicavel se acha dispo.:-to
rIOS artigos 43,oJ 51.° e H,O 1.0 com respeito ás caddas dif'
trictaes e artigo 58.°

§ 1.0 Haverá em todas as cadeias comarcãs
J

que tive~

rem mais de tl'inta cellas, uma capella para a celebração
dos actos religioscs.

§ 2.° Nas que tiverem menor numero de cellas deverá
igualmente have~la sempre que a sua construcção e susten
tação se não tornem excessivamente Onerosas em attenção
aos poucos recursos dos respectivos concelhos.

Art. 55.° A despeza ordinaria das cadeias comarc~s será
feita á· custa d05 re~!pectivos municipios, e é·lhe applicavel
o que Com respeito á- das cadeius distl"Íctae!> fica determi.
nado no artigo 48.° d'esta lei.

§ unico. O que 'e acha disposto no' qual,·o primeiros
numeros do .rtigo 49.' é tambem applicavel á receitada.
cadeias comarcãs, sendo o que faltar preenchido por Uma
contribuição' paga pelos concelhos que compozerem a co-
'marca. ,

Art. 56.- E extensivo ás cadeias comarcãs o que fica
disposto para a. districtaes nos artigos 43.', 44.' e 45.'

TITULO X
Da administração das cadeias districtaes

Art. 50.' Em cada uma das capitaes dos districtos do
reino e ilhas adjacentes é Cl'eada uma commissão adminis
tradora da cadeia districtal.

§ unico. Esta commissão será composta:
L' Do governador civil do districto, que será o presi-

dente;
2.° Do presidente da camara municipal;
3.° Do provedor da misericordia;
4.' Do parocho da freguezia mais populosa da capital do

districto;
5.° Do medico de partido da camara J e em Lisboa, Por·

to, Coimbra e Funchal de um medico eleito pela faculdade
ou pela respeotiva eceola ruedico.cirUl'gica;

6.° De tl'es cidadãos nomeados de dois em doia annos
pela caro ara municipal de entre os quarenta maiores con
tribuintes.

At,t. ál,° Á cOIlHuh;são administradora da cadeia distri
ctaI incumbe:

1.° Pl'opor ao governo, depüia de haver obtido os escla
recimentos e informações nece6sal'ias, na conformidade do
artigo 43.°, qual c) numero de cellas que deve ter a cadeia
districtal j

2.° Promover o estabelecimento da nova cadeia, esco
lhendo, em harmonia com o que fica disposto no § unico
do artigo 41.°, o local mais proprio para esse fim, se a ca
deia actual nno se podér accommodar com vantagem ao
'y,tema dc prisão individual e de separ.ção entre os pre
sos j

3.° Promover, ero logar do estabeleciment.o da nova Ca

deia, que a já exi:'ltente sBja accommodada do modo mais
cabal J e com a maior promptidão potsive\ áquelle systema,
se tal HccoJ1lmodação se podér realiliul' COlll vantagem;

4.° Presidir á coustl'Ucção dos edificios, que devem ser
feitos seguudo o plano apresentado pela commissão e ap
provado pelo governo;

á,o Zelar o custo do telTeno, dos materiaes e da mão de
obra, attendendo li solidez do edificio e á mais prudente
economia;

6.° Administrar os fundos pertencentes á cadeia;
7,° Pagar os vencimentos ao director e mais emprega

do::> 8upe!'iüres e Buba\temos da mesma;
8.° Subministrar 05 mantimenhJs e utensílios, vestuario

e lUf.is objectos neCêSSl:irios, e, de accordo com o directol',
as mate rias primas pi'l.ra trabalho dos presos;

9.° Procural.' tl'abalho pal'a. os presos e promover. a me
lhor venda dos pl'oductos d'esse trabalho;

10.° Fiscalisar a economia interna da cadeia em todos
os seus rumou, informando de tudo a auctoridade compe
tente;

11.° Promover a instituição de associações de protecção
para os individuos que acabarem de cumprit' a pena;

12.° Propor ao governo as refonuas e providencias que
j\llg81" nece'3saria:3 ou convenientes para o melhor desempe
nbo das suas attribuiç.õe~.

§ unico. As fnneções d'e:iÜl. commissão são gratuitas.
Art. 52,0 A pena de priE:.ào cOl'l'eeuional ate tres mezes

S('Ul cumprida nfl5 caàC'ias comarc?i,s l construídas de novo
ou adujJtaJas para esse fim.

com os impostos ger.es dc estado, sob a denominação de
imposto para a c8.deia districtal, e logo arrecadada nos co
fres geraes dos districtos, ficando ali á ordem das respecti
vas commissões administrativas.

são correccional nos casos em que a lei decretar sem mais
declaração a pena immediatamente 8uperior ou inferior.

Art. 34.' O condemnado definitivamente á pena de pri
são oor1'eooional será encerrado em um quarto ou ceUa,
com absoluta e é'ompleta separação de quaesquer outros
presos, cqm os quaes não poderá ter communicação alguma.

§ 1.' E applicavel ao cumprimento d'esta pena o que fica
determinado nos artigos 21.' e 22.' da presente lei.

§ 2.' Para os condemnados porém definitivamente á pena
de prisão correccional a visita de parentes e amigos será
pelos regulamentos auctorisada como regra nos casos e pelo
modo nos mesmos indicados, e só poderá ser prohibida em
castigo do mau comportamento do preso na cadeia, ou por
outro justo fundamento,

Art. 35.0 A pena de prh'ão correccional não obriga a
trabalho o pI'eso que, alem da quantia devida pelo quarto
ou ceHa respectiva, pagar tambem a despeza feita na ca·
deia com a sua sustentação, ou que S8 sustentar á sua custa.

§ unico. Para tal preso o trabalho é meramente faculta
tivo, mas dar·se~lhe ba logo que o pedir, e para elle será o
producto do mesma t,·abalho.

Art. 36.° Para (l preso que não estiver no caso do arti·
go antecedente! e obrigatorío o trabalho, e o seu producto
será dividido em duas partes iguaes, uma para as despezas
da cadeia e outra para o preso.

Art. 37.° O trabalho, quer fücu\tativo, quer nbrigatorio,
será sempre na propria cella ou quarto, e nunca em com·
mum com os .outros prESOS.

Art. 38.' E applicrcvel aos presos condemnados á pena
de prisão cOITeccional o que para os condelllnados á de
prisão maior cellulal' ::;e determina nos artigos 25.° e 26,°
da presente l~i.

Art. 39.' E igualmente applicavel aos presos condemna
dos a mais de um anuo de prisão oorreociooal o que no
artigo 24.° da mesma lei se applica aos condemnl.l.dos a
prisão maior cellular.

Art. 40,° A pc'na de prisão correcciouid pOt' mais dt) hes
meze~) IWi"á c1Hl1prida em (~ad~ja':\ dit,tddaes contt-ruidas de
novo, ou ada.ptada~l para esse fim.

TITULO IX
Das cadeias districtaes

Art. 41.° Hr~vEwli (J1ll c.acta dietrioto do reino e ilhas adjaw

-centeB u!Ua eadei~ chamada districta\, para o fim indicado
DO ~HtigO ::rntec,;ilcnte.

§ unicü. E5ta~. nudeias, nos distl'ictos em que as aetuaes
Bü Ilâo rodcrem adaptat' com vant,.,gcill ao By;:;tmna de se
parhçâú, ::;0ri~o edi110:.>das e!l.l logar apl'opl'iado fÓl'll da ca.pi.
tai do districto J ma'! naB suas pt'oxinndades &e for possivel.

Art. 42.° O:Hla uma das referidas cadeias terá uma OH'

pella P~!'r. a, ceJ_,.b;'(l';1i.o dos aNos religioso";J os aposentos
nece.B5twiof; para 0;,\ empr,,,,gadoti l'cspwtivo3, casas para es
cripturação i 8.l'chivo, banhos e proví~õea, e OB terrenos adja·
centes convenientemente dispostos para paHseio e exercicio
dos presos.

Al'L 43.° Em cada urna das cadeias districtaes haverá o
numero de c~llaô que se rnosh'al' sufficiente, segundo o mo·
vimento do~ pl'eSlJS tnndemllado8 nos ultimos tres anuos a
pri~ão cÜl'reccional de mflis de tres meze:;.

§ unieo. Du mOSCllO modo Ee úl-ilculm'á o numero de cel
las que ("lU cada Uma das ditas cadeiús BE! dt:ve reservar
para os presos do sexo feminino, uào podendo tal U\lillerO
sel' intl"dol' á oit;l\~"1 parte da toblià<"l.dd da,~ mesmas celtas.

Art. 44.° A pari:e da cadl~ia para o:; do sexo fe w

wiitln'J E'st~rá i.\lli:iolutam0ntf~ sepal·fH.h resto da WESLlJa
-cad,_~j<l! n'8.ü h,,-vencln üOllloJur!ieaçâo alguma inttrlor.

Art. 45. 0 A ca~el1a tel'é. Ullia part0 distiucta para 05 pre
sos do referido sexo.

Art. 46° A~ c~Jdeií1s c1istricüws, nos dir,trietos em tlue
as aúwaiment.',; exiótentes não p(ldérern aCCOHlrUoctaj'-::0 no
systema de e pril;ho individual, Hi~l'}10 construidaB
de nov;) ~ respectivos distrÍetos.

§ 1. o Na da corwtl'ucÇfi.o úonsi..dera-;.>e incluida a
da acqubiçilo tel'l'l'no nece~S<lrio para elJa.

§ 2.° No'd distrlcllH, em que ~w cadeias actuaetl se pode.
reU! [iccolDwodát' vaurbjúsamente ao 8obredito syütema, a
despf:za c(llU 3S obr::l.8 necessarias pt\ra esse fim será tUIll
bem feita: p:dos Ilil:'smü8 distr10tos.

Alt. 47.° As ubras, tantu para a nova coustrucção d'es
tas car1eift:J Como pata [',8 HccoDJmodar ao mencionado sys·
tema, não podedio começai' sem que o plüoo respectivo e
o numero d(c'· cellas que devem ter seja approvado pelo mi·
nisterio dos Di-'gouio8 t'cc1esia:,tiúoi3 e de jUf-tiça.

Art. 48.° Alem da despez2l. extrüo!'dinaria, de que t1'é.b,
o anigo 46.°, fica tambem a cllrgo dos dish'ictoB a despeza
ordinuria das l'éspectiv38 cadeias, a qual cOlllprehende:

1.0 Reparações do edificio j

2.° SU6tentação l vestuario e curativo dos presos;
3.° Mobilia e utendlios, instrumentos e materias prim1\s

p.ra o trab.lho dos presos;
4.° VenciJ:nento de todos 08 empregados supedores e BU~

búternos d. cadei •.
Art. 49.' A receita das cadeia" districtaes será COm

posta;
1.0 Das quantias pagas pelos presos, nos termos do ar

tigo 35,';
2.' D" metade do' p"oducto do tr.balbc dos presos, n03

lermos do artigo 36.';
3.° Doproducto de quaesquer donativos ou quantias que,

em virtude de disposição testamentaria'. ou int8r vivos, fo
z·em dadas para esse fim';

4-~0- Do producto da venda das eadeias aetuaes, em har
üotn o que se"B.cha,dispoe:to nO-1U'tigo 62.°;

:;':$ De', nmacontribuição paga p.lo districto p.... preen
f.ltfir.
Esta' contribuição será votada annualmente, pe

:'''''''''''irt2T',''S do, di,trict08, e cobrada conjunctamente


